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1. Regimento aprovado



REGIMENTO DA CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

CAPÍTULO I: Da Convocação e do Temário 

 Art. 1º – A CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, convocada pelo Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CEDCA/PE, Resolução nº 130, de 11 de outubro de 2022 - CEDCA/PE, tem 
como tema: “Situação dos direitos Humanos de crianças e adolescentes em tempo de 
pandemia da Covid 19: violações e vulnerabilidade, ações necessárias para a reparação e 
garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”. 

Art. 2° – Os grupos de trabalho deverão discutir e encaminhar propostas em relação aos 05 
eixos apresentados pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONANDA, na forma que segue: 

EIXO 1: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no contexto 
pandêmico e pós pandemia; 

EIXO 2: Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de Covid-
19; 

EIXO 3: Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos espaços 
de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos seus 
direitos, durante e após a pandemia; 

EIXO 4: Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de 
políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes 
considerando o cenário pandêmico, 

EIXO 5:  Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e 
adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

CAPÍTULO II: Dos Objetivos 

 Art. 3º – A Conferência Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente tem como objetivo 
geral: promover ampla mobilização social na esfera regional para refletir e avaliar os reflexos 
da pandemia da Covid-19 na vida das crianças, adolescentes e de suas famílias e para a 
construção de propostas de ações e políticas públicas que garantam os seus direitos no 
contexto pandêmico e pós-pandemia. 

 Parágrafo 1º São objetivos específicos das Conferências Regionais: 

· Identificar os desafios a serem enfrentados durante e pós pandemia da Covid 19;



· Definir ações para garantir o pleno acesso de crianças e adolescentes às políticas sociais 
durante e após a pandemia, considerando as especificidades/diversidades; 

· Refletir sobre as dificuldades vivenciadas pela rede de promoção, proteção e defesa dos 
direitos para o enfrentamento das violações de direitos humanos de crianças e adolescentes 
no contexto pandêmico. 

· Formular propostas de enfrentamento às consequências das violências contra crianças e 
adolescentes agravadas pela pandemia da Covid-19; 

· Promover/garantir a participação de crianças e adolescentes no processo de discussão 
sobre os reflexos da pandemia da Covid-19 em suas vidas, bem como na definição de 
medidas para enfrentamento das vulnerabilidades identificadas; 

· Refletir sobre a necessidade de ampliação do orçamento destinado às ações, programas e 
políticas de promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos da criança e do 
adolescente, considerando os reflexos da pandemia da Covid-19; 

· Aprofundar a discussão sobre o papel dos conselhos de direitos na deliberação e controle 
social das ações e políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes. 

CAPÍTULO III: Da Realização 

Art. 4º – A CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, será sediada pelo município de CARUARU, dia 08 de agosto de 2023. 

CAPÍTULO IV: Dos Membros 

Art. 5º – A CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE contará com cerca de 180 participantes: 

 I. 3 delegados/as natos integrantes do CEDCA/PE, com direito a voz e voto; 

II. 75 delegados/as titulares eleitos nas conferências Municipais e Distrital, com direito a voz 
e voto, sendo:  

 a) Crianças e adolescentes, considerando a diversidade étnico racial, religiosa, territorial 
(urbano e rural), indígenas, povos da floresta e das águas, quilombola, ciganos, gênero, 
orientação sexual, em situação de rua, em cumprimento de medida socioeducativa, em 
acolhimento institucional, com deficiência e com referentes adultos encarcerados; 

b) Conselheiros dos direitos da criança e do adolescente, garantindo a paridade; 

c) Conselheiros tutelares; 

d) Representantes de órgãos públicos de políticas de atendimento da criança e adolescente; 



e) Representantes de Movimentos Sociais de promoção, proteção, defesa e controle de 
direitos de crianças e adolescentes; 

f) Representantes dos Fóruns e Redes dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

g) Representantes dos Gestores Públicos do Estado; 

IV. Convidados/as, com direito a voz; 

V. Acompanhantes e/ou responsáveis pelas crianças e/ou adolescentes, sem direito a voz e 
voto. 

 CAPÍTULO V: Da Organização 

Art. 6º – A CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE tem a seguinte estrutura organizacional: 

I – Presidência; 

II – Comissão Organizadora, nos termos da Resolução 128/2022 CEDCA/PE. 

Parágrafo Único: A CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE será dirigida pelo CEDCA/PE e pela Comissão Organizadora.  

Art. 7°: A CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
contará com os seguintes momentos: Abertura, Palestra Magna, Mesa de trabalho, Grupos 
Temáticos, Debates e Plenária Final. 

 Art. 8º – São atribuições da presidência da Conferência: 

I – Coordenar a CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE; 

II – Acompanhar a realização das palestras e grupos de trabalho; 

III – Presidir a plenária final da CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE.  

 Art. 9º – Caberá à Comissão Organizadora executar as funções técnicas e administrativas 
que garantam o funcionamento da Conferência. 

CAPÍTULO VI: Do Credenciamento e Exposições de Temas 

 Art. 10 – O credenciamento e acolhida dos/as delegados/as, convidados/as, à 
CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE se 
realizará das 7h30 às 8h30 do dia 08 de agosto de 2023. 

 Art. 11 – A Mesa de Trabalho será dirigida por coordenador/a, expositor/o, indicada pela 
Comissão Organizadora da CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE. 



 Art. 12 – A expositor (a)  disporá de 30 (trinta) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez), para 
apresentar seu tema. 

 Art. 13 – O debate terá início após a exposição e a palavra será franqueada a Plenária, 
mediante inscrições para intervenção, sendo que cada pessoa inscrita terá 01 minuto. 

 Art. 14 – Todos/as os/as participantes inscritos/as na CONFERÊNCIA REGIONAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE poderão manifestar-se, verbalmente ou por 
escrito, durante os períodos de debate, através de comentários ou perguntas, desde que 
pertinentes ao tema. 

CAPÍTULO VII: Da Votação 

 Art. 15 – Nos processos de votação, os/as delegados/as serão identificados/as por crachá 
diferenciado pela cor vermelha, fornecido pela Comissão Organizadora da Conferência 
durante o credenciamento.  

Parágrafo Único. Em caso de extravio do crachá, não será fornecida segunda via, 
perdendo o/a delegado/a o direito a voto. 

CAPÍTULO VIII: Dos Grupos de Trabalho 

 Art. 16 – Serão constituídos 5 (cinco) grupos de trabalho, para garantir o aprofundamento 
das discussões do temário da Conferência; assim distribuídos: 

Os Grupos de trabalho deverão discutir e encaminhar propostas em relação aos 05 eixos 
apresentados pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, 
na forma que segue: 

EIXO 1: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no contexto 
pandêmico e pós pandemia; 

EIXO 2:Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de Covid-
19; 

EIXO 3: Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos espaços 
de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos seus 
direitos, durante e após a pandemia; 

EIXO 4: Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de 
políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes 
considerando o cenário pandêmico, 

EIXO 5:  Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e 
adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

Art. 17 – Os/as participantes da CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE serão distribuídos nos grupos de trabalho, de acordo com seu 
interesse e disponibilidade de vagas, manifesto no ato da inscrição, garantindo-se, se 
possível, o mesmo número de membros em todos os grupos. 



Parágrafo Primeiro: Cada Grupo de Trabalho deverá votar em até 10 (dez) deliberações 
advindas dos municípios. Caso o grupo não delibere dentre as dez mediante voto, poderá 
construir até 5 (cinco) novas propostas de competência do Estado, desde que o resultado 
final de cada grupo não ultrapasse o quantitativo total de 05 propostas, entre aquelas 
advindas dos municípios e as novas propostas construídas pelo grupo. 

Parágrafo Segundo: Os produtos dos grupos de trabalhos não poderão ultrapassar 5 (cinco) 
propostas de competência do Estado, sendo consideradas as propostas mais votadas 
pelos/as delegados/as nos Grupos de Trabalho. 

 Art. 18 – Cada grupo de trabalho contará com um/a facilitador/a e um/a relator/a indicados/as 
pela Comissão Organizadora, devendo o grupo eleger o/a Coordenador/a. 

 Parágrafo 1º – O/a facilitador/a tem a atribuição de introduzir o tema daquele grupo, 
auxiliando na condução dos trabalhos. 

 Parágrafo 2º- O/a Coordenador/a terá a função de controlar o tempo, estimular a 
participação de todos os membros do grupo e fazer a apresentação do grupo na plenária final, 
de acordo com os instrumentais previamente distribuídos pela Comissão Organizadora. 

Parágrafo 3º - O/a relator/a tem como atribuição sintetizar e sistematizar as conclusões do 
grupo e participar da consolidação do relatório final, a ser encaminhado para votação na 
plenária final. 

 Parágrafo 5º – As propostas aprovadas pela maioria dos/as delegados/as presentes nos 
grupos de trabalho, serão remetidas à plenária final para análise e deliberação. 

 CAPÍTULO IX: Da Plenária Final 

 Art. 19 – A Plenária final da CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE terá como objetivo a apreciação e deliberação dos relatórios advindos 
dos grupos de trabalho e das moções encaminhadas pelos delegados/as deste evento. 

Parágrafo Único: A Plenária Final deve resultar em um conjunto de no máximo 25 
deliberações para o estado, sendo até 5 por cada Eixo. 

 Art. 20 – Participarão da plenária final os/as delegados/as, cabendo a estes o direito à voz e 
voto. 

 Art. 21 – Caberá à Comissão Organizadora da CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE a coordenação dos trabalhos da Plenária Final, 
podendo em situações especiais, indicar substituto/a para coordenar os trabalhos da mesa. 

 Parágrafo 1º – O/a Coordenador/a da Plenária final fará a coordenação da leitura dos 
relatórios aprovados nos grupos de trabalho, assegurando-se aos membros da plenária final 
o direito de solicitar o exame em destaque de cada um de seus itens. 

 Parágrafo 2º – Os itens que não forem destacados serão considerados como aprovados por 
unanimidade pela Plenária Final. 



 Parágrafo 3º – As propostas de alteração da redação do relatório final deverão ser 
encaminhadas, por escrito à mesa, que as submeterá à aprovação da plenária final. 

 Parágrafo 4º – Durante o período de votação será vedado o levantamento de questões de 
ordem de qualquer natureza. 

 Capitulo X: DAS MOÇÕES 

 Art. 22 – As moções deverão ser apresentadas à relatoria da Conferência Regional, 
devidamente assinadas, no mínimo, por 10% dos Delegados credenciados(as). 

 Art. 23 – Qualquer delegado(a) da CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE poderá apresentar moção, que deverá ser classificada por 
área temática, dirigida à Comissão Organizadora da Conferência até às 15h, do dia 03 de 
agosto de 2023.  

 Parágrafo 1º – Para defesa da moção, um/a dos/as seus/suas propositores/as disporá de 
02 (dois) minutos, improrrogáveis. 

Parágrafo 2º – Serão facultados 02 (dois) minutos a um delegado/a da CONFERÊNCIA 
REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE para apresentação de 
ponto de vista contrário ao apresentado na moção. 

 Art. 24 – A aprovação das moções se dará por maioria simples dos votos dos/as 
delegados/as presentes. 

 Art. 25 – O relatório aprovado pela Plenária Final será publicado e divulgado pelo Conselho 
Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PE. 

 CAPÍTULO XI: Das Eleições de Delegados/as para a Conferência Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 

 Art. 26 – Os/as delegados/as à Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente serão eleitos conforme Resolução do CEDCA/PE nª 130/2022, sendo:  

 

Representatividades Nº 

Conselho de Direito Municipal 10 

Conselho Tutelar 10 

Movimentos Sociais 10 

Crianças 2 

Adolescentes 16 

Fóruns e Redes 4 



Rede Pública 8 

Sistema de Justiça 2 

Total 62 

  

Parágrafo 2º: Serão eleitos/as, ainda, os/as respectivos/as suplentes para cada vaga de 
delegado/a respeitando-se o quantitativo de vagas por segmento, definido entre os seus 
segmentos previamente registrados. 

Paragrafo 3°: Os (as) candidatos(as) a Delegados(as) deverão apresentar documento de 
identificação pessoal. 

 CAPÍTULO XII: Das Disposições Gerais 

 Art. 27 – O presente Regimento será considerado aprovado pela maioria simples dos votos 
da Plenária específica para este fim, realizada em 08 de agosto de 2023, dentre os delegados 
presentes. 

 Art. 28 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 
CONFERÊNCIA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
independentemente do número de membros presentes e do referendo do Pleno do 
CEDCA/PE. 

   

Pernambuco, 08 de agosto de 2023. 
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DELEGADOS ELEITOS PARA CONFERÊNCIA ESTADUAL – REGIONAL CARUARU 

 

SEGMENTO NOME COMPLETO RG CPF TELEFONE (DDD) E-MAIL 
ÓRGÃOS PÚBLICOS ADRYA PALLOMA SILVA 8805005 10149374429 81989026620 ADRYATAVARES9@GMAIL.COM 

CONSELHEIROS DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE ALEXANDRE AUGUSTO ALVES 6424084 3639667492 81996677012 XANDYNHO20V@GMAIL.COM 
CRIANÇA ALEXIA MAYANACI   16835156914 81993059177   

CONSELHEIROS DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE AMANDA MARQUES 7193125 5734865494 81999330081 AMANDAMAKRANTES@GMAIL.COM 
CONSELHEIROS TUTELARES ANA CRISTINA B LINS 4267905 88115364487 81981181512   

CONSELHEIROS TUTELARES 
ANGELA RAFAELA DA SILVA 
BARCELO RODRIGUES 9217912 9246780469 8198684644 RAFAELACONSELHEIRATUTELAR@GMAIL.COM 

MOVIMENTOS SOCIAIS ARTUR FELIPE VASCONCELOS 7612227 9513463427 81999885150 ARTURFELIPE@GMAIL.COM 

CONSELHEIROS DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE CLEONILDA RITA MOTA 4972861 2187447499 81992050589   
CONSELHEIROS TUTELARES DAMIÃO TRINDADE 5883848 1160612439 81999617769   
ÓRGÃOS PÚBLICOS DANILO JOSÉ BARBOSA 6428413 5414544476 81992581412 DANILO_122@HOTMAIL.COM 
CONSELHEIROS TUTELARES DIEGO DA SILVEIRA 8130242 8809082460 81981394918   

CONSELHEIROS DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DIRCEU LEMOS SILVA 7428628 7503983450 81998020330 DIRCEULEMOS@GMAIL.COM 
CRIANÇA EDU ANTONIO   71456959441 81987510376   
ADOLESCENTE EDUARDO HENRIQUE DA S SANTOS 11930255 15592787499 81992281244 EDUARDO.HENRIQUEMILITAR2021@GMAIL.COM 
MOVIMENTOS SOCIAIS ELIZENIR MARIA DA CRUZ 6274641 6056500470 81997068919 ELIZENIR.CRUZ@GMAIL.COM 
CRIANÇA EMERSON ARTHUR DA SILVA 10939853   81989801509 Ebito.arthur0605@gmail.com 
MOVIMENTOS SOCIAIS EVERTON ALMEIDA SILVA 10770041 16023290442 81991447456 EVERTON.OF@GMAIL.COM 
CONSELHEIROS TUTELARES EXPEDITO EUGENIO 3535891 65619730468 81991915978   
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SEGMENTO NOME COMPLETO RG CPF TELEFONE (DDD) E-MAIL 

CONSELHEIROS DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE FABRICIO LIAS 5545028 858274442 81997579875 FABRICIOLIAS2011@HOTMAIL.COM 
FÓRUNS E REDES FLAVIO MMARX ZEAZ 9759117 12307000488 81991205004 MARXZEAZFLAVIO@HOTMAIL.COM 

ADOLESCENTE 
FRANCIELLY ARAÚJO RUNNEL DE 
MELO 11479822 14759269444 81996021687 FRANCYARAUJO@GMAIL.COM 

ADOLESCENTE GABRIEL GUILHERME DA SILVA   15009444402 81989512607 LUCIANOGUILHERMEDASILVA40@GMAIL.COM 
ADOLESCENTE GESSIANE RODRIGUES DA SILVA 11705034 16737493483 81992764072 GESSIANE903@GMAIL.COM 
ÓRGÃOS PÚBLICOS GLEBSON PEDRO DA SILVA 8738191 9765982488 81981933503 GLEBSONPEDRO@HOTMAIL.COM 
ADOLESCENTE ISABEL ODETE DA SILVA 11832168 17292443435 81991615092   
ADOLESCENTE ISMAEL ALEXANDRE DA SILVA 10939836   81973366086 RAEL.ALEXANDRE230@GMAIL.COM 
ADOLESCENTE JAMILY SILVA F DA LUZ 11831442 16300679462 81981914932 JAMILYLUZ354@GMAIL.COM 

MOVIMENTOS SOCIAIS 
JEREMIAS ANTONIO SILVADE 
AQUINO 11378199 1604070609 81998587128 JEREMIASPE@HOTMAIL.COM 

ADOLESCENTE JOAO VICTOR DE AGUIAR ARAÚJO 11487305 8824228470 81998981821 JOAOVICTORAGUIAR986@GMAIL.COM 
CONSELHEIROS TUTELARES JOSE JOELTON ESPINDOLA 8605910 9645197473 81989315329 JOELTONESPINDOLA2@HOTMAIL.COM 
MOVIMENTOS SOCIAIS JOSEFA MARIA DA SILVA 8422270 7187982480 81993106993 JOSILVA.GOUVEIA@GMAIL.COM 
CONSELHEIROS TUTELARES JOSUE FERREIRA DA SILVA 29707 45172455 81998736170 JOSIUEFERREIRAADV@HOTMAIL.COM 

ADOLESCENTE 
KAUANNY VALLESKA DE L 
CAVALCANTI 12101651 13674787407 81998310581 KAUANNYVALLESKA703@GMAIL.COM 

CRIANÇA KETHYLLY RAYSSA OLIVEIRA   12220853489 81994693841   
ADOLESCENTE LAUANE SOARES DA SILVA   71456873482 81979112733   
ADOLESCENTE LEDJANE JASMIN B DA SILVA 11026756 8981225460 81981439760   
CONSELHEIROS TUTELARES LUIZ CARLOS CARLOS F FARIAS 4315365 2610840462 81998069282 JURUNAPUBLICIDADE@HOTMAIL.COM 
ADOLESCENTE MANUELLY STEFANY A DE OLIVEIRA 10482481 10927668475 8197381682 MANUELLYSTEFANY25@GMAIL.COM 
ÓRGÃOS PÚBLICOS MARIA ELIZABETE A DE AZEVEDO 2890656 68397259449 81994450903 BETENUNESSSOCIAL@GMAIL.COM 
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SEGMENTO NOME COMPLETO RG CPF TELEFONE (DDD) E-MAIL 

CONSELHEIROS DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

MARIA GABRIELE DOS SANTOS 
RODRIGUES 8760507 10140080422 81991264483 GABRIELERODRIGUES@ICMOURA.ORG.BR 

CONSELHEIROS DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE MARIA JOSE DA SILVA 21229539 80992226449 81981530894 MSANDRALGA@HOTMAIL.COM 

CONSELHEIROS DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE MARIA JOSELMA DA SILVA 5965552 4188921480 8,19994E+11 JOSELMA.STR.PE@GMAIL.COM 
CONSELHEIROS TUTELARES MARILUCI BEZERA DA ROCHA 5593499 2783852497 81991173361 MBEZERRAGTA@GMAIL.COM 
ADOLESCENTE MURILO GOUVEIA DA SILVA 11678943 14117113437 81994060738   
MOVIMENTOS SOCIAIS NICOLAS EDUARDO DA SILVA 9657130 70443895465 81989276989   
ÓRGÃOS PÚBLICOS NIELLE BARBOSA DE SOUSA 650505736 6711004400 81997886008 KELLE.SOUZA@HOTMAIL.COM 

CONSELHEIROS TUTELARES NIVALDO BENICIO SOARES JUNIOR 4837115 94496072491 81992431395   
ADOLESCENTE RILLARY VICTORIA R DA SILVA 10783070 11516250435 81973054731 RILARU26112009@GMAIL.COM 
MOVIMENTOS SOCIAIS ROSA MARIA DE ARRUDA MORAES 8247842 8437828465 81987510376 COMVIVA_CEDRO@OUTLOOK.COM 
ÓRGÃOS PÚBLICOS SABRINA BEATRIZ DA S TORRES 8647449 10726263494 81998712156 ADV.SABRINATORRES@GMAIL.COM 
CONSELHEIROS TUTELARES SEVERINO ANTONIO SANCHO 4506984 85547425400 81995290598 SEVERINOSANCHO@GMAIL.COM 
MOVIMENTOS SOCIAIS SILVANEIDE TERESINHA DE ALMEIDA 6432997 1072712490 81996772312 SILVANEIDEALTINHO0708@GMAIL.COM 
MOVIMENTOS SOCIAIS STELLA DIAMONDS DE MACEDO 11038315 15868784413 81989928352 STELLA.SILVA@ELIFE.COM.BR 
ADOLESCENTE TIAGO MANOEL DOS SANTOS 12022663 18367337476 81989522864 TIAGOMANOEL71@GMAIL.COM.COM 
ÓRGÃOS PÚBLICOS VANDEILSON LUCAS CARVALHO 9801513 1366806426 81993008218 VANDEILSONLUCA1@GMAIL.COM 

CONSELHEIROS DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE VELUZIA RODRIGUES 7448841 37834266420 81999878433   



 

 
 

 
DELEGADOS ELEITOS PARA CONFERÊNCIA ESTADUAL – REGIONAL CARUARU 

 

SEGMENTO NOME COMPLETO RG CPF TELEFONE (DDD) E-MAIL 

CONSELHEIROS DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE VERONICA ALVES DA SILVA 3547753 69757407481 81981718482 SILVIAVERONICA18@YAHOO.COM 
CRIANÇA WESLEY RYAN VIEIRA 11810794 16429920461 81981464915 oeldernanda@gmail.com 
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5. Propostas Aprovadas por Eixo Temático  
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PROPOSTAS PARA A CONFERÊNCIA ESTADUAL  
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PERNAMBUCO  

CARUARU – 08 DE AGOSTO DE 2023 
 

EIXO I 

1 Ampliação de equipamentos públicos, que possam atuar na promoção, orientação e proteção dos 
direitos das crianças e adolescentes,  com enfâse na contratação e capacitação desses 
profissionais. 

2 Ampliar e fortalecer Políticas Públicas voltadas para o protagonismo de crianças e adolescentes 
nas áreas de educação, cultura, espiritualidade (em sua dimensão humana), esporte e lazer. 

3 Promover e fortalecer políticas públicas voltadas para o desenvolvimento de programas e 
projetos que visem garantir segurança alimentar às famílias em situação de vulnerabilidade. 

4 Fortalecer a política de acessibilidade, inclusão e diversidade nas escolas, aumentando a oferta 
de vagas para garantia do acesso das crianças às Instituições de ensino, fortalecimento sua 
permanência junto à família e combatendo a evasão escolar. 

5 Estimular os investimentos em programas que priorizem a Primeira Infância, como exemplo o 
Programa Criança Feliz e Criança Alfabetizada, assim como a criação de novos programas 
voltados ao ensino básico nas escolas e fortalecimento de vínculos familiares. 

EIXO II 

1 
Subsidiar a implantação de CAPS-I’s nos municípios, a fim de atender as questões ligadas a 
saúde mental de crianças e adolescentes de forma adequada à sua condição de 
desenvolvimento, legalmente prevista. 

2 
Implantar Serviços de Acolhimento Institucional regionalizados, visando o atendimento à crianças 
e adolescentes de Municípios que não possuam rede de acolhimento institucional 

3 
Implementar a Lei nº 13.935/19 para inclusão de psicólogos, assistentes sociais nas redes 
públicas de ensino, promovendo atendimento especializado no sentido de identificar, orientar, 
acompanhar e encaminhar crianças e adolescentes à Rede, quando necessário.  

4 
Ampliar ações, visando o combate à fome e à insegurança alimentar de crianças e adolescentes 
e suas famílias, tendo em vista os impactos do período pós-pandêmico. 

5 

Implantar e fortalecer as Delegacias Especializadas, por Região de Desenvolvimento de 
Pernambuco, ao atendimento de crianças e adolescentes, de modo que garantam atendimento em 
tempo integral e possuam equipes qualificadas, para garantir escuta qualificada de vítimas e 
testemunhas de violação de Direitos da Crianças e Adolescentes. 
 

EIXO III 

1 
Implementar e fortalecer projetos e políticas voltadas para a formação profissional e inserção no 
mercado de trabalho,a exemplo do Programa Jovem Aprendiz. 

2 
Criar ouvidoria especializada e desenvolver projetos e mecanismos voltados para estimular a 
participação efetiva de crianças e adolescentes, respeitando sua realidade e incluindo o cuidado e 
o acompanhamento por equipe multidisciplinar.  

3 

Promover a alteração na Lei de Criação e Implementação dos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional para que seja inserida a representação de Adolescentes, com direito a voz e voto, 
advindos de uma comissão de Adolescentes de CMDCA, CEDCA e CONANDA, bem como 
oferecer todos os recursos necessários para a sua plena participação.  

4 
Promover a participação efetiva de crianças e adolescentes nos serviços de atendimento, 
contemplando equipe multidisciplinar, para que atue de forma integrada com toda a rede 
assistencial para crianças e adolescentes, a fim de promover atividades culturais, educacionais, 
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socioeducacionais com uso de tecnologias assistivas. 

5 

Proporcionar e garantir momentos de discussão prévia (conferências livres/lúdicas), assim como 
garantir a participação de crianças e adolescentes de forma paritária ao número de adultos, nas 
conferências e outros eventos relacionados aos direitos da criança e do adolescente, promovendo 
ampla divulgação dos resultados para o Sistema de Garantia de Direitos. 

EIXO IV 

1 

Garantir a participação de crianças e adolescentes no desenvolvimento de propostas por meio de 
espaços de participação (grêmios, conselhos, fóruns...) para fomentar o uso de tecnologia nas 
escolas, segurança alimentar e nutricional, lazer, esporte, segurança, higiene, ofertando formação 
continuada aos profissionais da educação. 

2 
Fortalecer a participação de crianças e adolescentes no planejamento dos espaços culturais nos 
quais as crianças e os adolescentes possam apresentar suas habilidades na música, artes, 
esportes, aproveitando para debater e discutir sobre temas e questões de seu interesse. 

3 
Fomentar a criação de Grêmios Estudantis, garantindo a representatividade de crianças e 
adolescentes como forma de protagonizarem a defesa de seus direitos, bem como ser uma 
estratégia de conhecimento de seus deveres.  

4 
Promover e intensificar ações de identificação, prevenção, tratamento e monitoramento de 
programas voltados a saúde emocional de crianças e adolescentes, especialmente as famílias 
atingidas pela COVID-19.   

5 
Incentivar empresas públicas e privadas, a contratação de jovens aprendizes em cumprimento de 
medidas sócio educativas de acordo com a lei, levando em consideração o cenário pós pandemia. 

EIXO V 

1 

Estabelecer fontes de recursos à fim de executar o que prevê a Lei de Nº 13.935/2019  
na rede pública de educação, com a implementação dos serviços de Psicologia e Serviço Social 
incluindo a capacitação e formação continuada destes Profissionais, para atender as necessidades 
identificadas sobretudo no período Pós-Pandêmico. 

2 

Garantir recursos através do orçamento público entre esferas de Governos e parcerias, destinados 
a promoção de direitos da crianças e adolescentes, em especial, para atuar na reparação dos 
danos e violações ocasionados pela pandemia da Covid-19 às crianças e adolescentes no 
ambiente escolar, com ações voltadas a saúde mental, atividades no contra turno escolar 
envolvendo: artes, cultura, lazer, tecnologia, esportes, entre outros. 

3 

Garantir a destinação de recursos do FIA para o fortalecimento das proteções básicas 
e especiais para os conselhos municipais com o objetivo de fomentar programas e projetos 
governamentais ou não, neles inscritos, promovendo assim  autonomia e acesso a direitos 
fundamentais. 

4 
Criar programas de arrecadação de recursos que sejam destinados para entidades de relevante 
interesse público que atendam crianças e adolescentes que sejam inscritas nos CMDCA’s, 
beneficiando as áreas de assistência social, saúde, educação, cultura e esporte. 

5 
Garantir recursos de modo a fortalecer projetos e políticas públicas, voltadas para a formação 
profissional e inserção de adolescentes no mercado de trabalho.  
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6. Fotos 
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7. Certificados de Participantes 

Nome  Representatividade EMAIL 
ADRYA PALLOMA DA SILVA REDE PÚBLICA ADRYATAVARES9@GMAIL.COM 

ALEXANDRE AUGUSTO ALVES CONSELHO DE 
DIREITO XANDYNHO20V@GMAIL.COM 

Alexia M. Liberal de Melo CRIANÇA - 
ALEXIA MAYANACI CRIANÇA - 

Amanda Marques dos Santos CONSELHO DE 
DIREITO AMANDAMAKRANTES@GMAIL.COM 

ANA CRISTINA B LINS CONSELHO TUTELAR - 
ANA ELIZABETH DE LIMA CONVIDADA - 
ANDRÉA SANTANA DE 
ALBUQUERQUE REDE PÚBLICA - 

ANGELA MARIA DE BRITO SILVA  CONSELHO DE 
DIREITO comdica@hotmail.com 

ANGELA RAFAELA DA SILVA 
BARCELO RODRIGUES CONSELHO TUTELAR RAFAELACONSELHEIRATUTELAR@GMAIL.COM 

ARTUR FELIPE VASCONCELOS MOVIMENTOS 
SOCIAIS ARTURFELIPE@GMAIL.COM 

BERNARDETE GONDIN EQUIPE TÉCNICA - 

BRUNO HENRIQUE NASCIMENTO CONSELHO DE 
DIREITO - 

CLEONILDA RITA MOTA CONSELHO DE 
DIREITO - 

DAMIÃO TRINDADE DA SILVA CONSELHO DE 
DIREITO comdica@hotmail.com 

DANILO JOSÉ BARBOSA REDE PÚBLICA DANILO_122@HOTMAIL.COM 
DIEGO DA SILVEIRA SANTOS CONSELHO TUTELAR - 

Dirceu Lemos Silva CONSELHO DE 
DIREITO DIRCEULEMOS@GMAIL.COM 

EDU ANTONIO CRIANÇA - 
EDUARDO HENRIQUE DA SILVA 
SANTOS CRIANÇA EDUARDO.HENRIQUEMILITAR2021@GMAIL.COM 

ELIGENIR MARIA DA CRUZ SOCIEDADE CIVIL ELIZENIR.CRUZ@GMAIL.COM 
EMANUELA FERNANDA 
BARBOSA AMANCIO REDE PÚBLICA - 

EMERSON ARTHUR DA SILVA CRIANÇA Ebito.arthur0605@gmail.com 

EVERTON ALMEIDA SILVA MOVIMENTOS 
SOCIAIS EVERTON.OF@GMAIL.COM 

EXPEDITO EUGÊNIO SANTOS DA 
SILVA CONSELHO TUTELAR conselhotutelar2caruaru@hotmail.com 

FABIO LUZ DE AQUINO SOCIEDADE CIVIL - 

FABRICIO LIAS CONSELHO DE 
DIREITO FABRICIOLIAS2011@HOTMAIL.COM 

FLAVIO MMARX ZEAZ MOVIMENTOS 
SOCIAIS MARXZEAZFLAVIO@HOTMAIL.COM 



 

 

 
M N DE O RIBEIRO CONSULTORIA 

17.076.626/0001-84 

FRANCIELLY ARAÚJO RUSSEL DE 
MELO  ADOLESCENTE FRANCYARAUJO@GMAIL.COM 

GABRIEL GUILHERME DA SILVA ADOLESCENTE LUCIANOGUILHERMEDASILVA40@GMAIL.COM 
GESSIANE RODRIGUES DA SILVA   GESSIANE903@GMAIL.COM 
Glebson Pedro da Silva REDE PÚBLICA GLEBSONPEDRO@HOTMAIL.COM 

ISABEL ODETE DA SILVA MOVIMENTOS 
SOCIAIS - 

ISMAEL ALEXANDRE DA SILVA ADOLESCENTE RAEL.ALEXANDRE230@GMAIL.COM 
JAMILY SILVA F DA LUZ ADOLESCENTE JAMILYLUZ354@GMAIL.COM 
JEREMIAS ANTONIO SILVADE 
AQUINO 

MOVIMENTOS 
SOCIAIS JEREMIASPE@HOTMAIL.COM 

JOAO VICTOR DE AGUIAR DA 
SILVA ARAÚJO ADOLESCENTE JOAOVICTORAGUIAR986@GMAIL.COM 

JOSÉ JOELTON LIMA DE 
ESPÍNDULA CONSELHO TUTELAR JOELTONESPINDOLA2@HOTMAIL.COM 

JOSÉ PEDRO DA SILVA FÉLIX ADOLESCENTE jfelix.silva@hotmail.com 

JOSEFA MARIA DA SILVA MOVIMENTOS 
SOCIAIS JOSILVA.GOUVEIA@GMAIL.COM 

JOSELANE VITAL  CONSELHO TUTELAR conselhotutellar03@gmail.com 

JOSUE FERREIRA DA SILVA CONSELHO TUTELAR JOSIUEFERREIRAADV@HOTMAIL.COM 
KAUANY VALLESKA DE LIMA 
CAVALCANTI 

MOVIMENTOS 
SOCIAIS KAUANNYVALLESKA703@GMAIL.COM 

KEILLE BARBOSA DE SOUZA SOCIEDADE CIVIL - 
KETHYLLY RAYSSA OLIVEIRA CRIANÇA - 
LAUANE SOARES DA SILVA ADOLESCENTE - 
LAYDJANE IASMIM BARBOSA ADOLESCENTE - 

LENADRO DE MOUSA SOUZA CONSELHO DE 
DIREITO - 

LUIZ CARLOS DE FARIAS   JURUNAPUBLICIDADE@HOTMAIL.COM 
MANUELLY STEFANY ALMEIDA 
ALVES DE OLVIEIRA  ADOLESCENTE MANUELLYSTEFANY25@GMAIL.COM 

MARIA ELIZABETE NUNES DE 
AZEVEDO REDE PÚBLICA BETENUNESSSOCIAL@GMAIL.COM 

MARIA GABRIELA DOS SANTOS   GABRIELERODRIGUES@ICMOURA.ORG.BR 

MARIA JOSÉ DA SILVA  CONSELHO DE 
DIREITO MSANDRALGA@HOTMAIL.COM 

MARIA JOSELMA DA SILVA CONSELHO DE 
DIREITO JOSELMA.STR.PE@GMAIL.COM 

MARILUCI BEZERA DA ROCHA CONSELHO TUTELAR MBEZERRAGTA@GMAIL.COM 
MURILO GOUVEIA DA SILVA ADOLESCENTE - 

NEILTON DE LIMA OLIVEIRA CONSELHO DE 
DIREITO comdica@hotmail.com 

NICOLAS EDUARDO DA SILVA MOVIMENTOS 
SOCIAIS - 

NIELLE BARBOSA DE SOUSA REDE PÚBLICA KELLE.SOUZA@HOTMAIL.COM 
NIVALDO BENICIO SOARES 
JUNIOR CONSELHO TUTELAR - 
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PRISCILLA EMMANOELLA DO 
NASCIMENTO BORBA 

CONSELHO DE 
DIREITO comdica@hotmail.com 

Rafael Manoel da Silva ADOLESCENTE - 
RILLARY VICTORIA R DA SILVA ADOLESCENTE RILARU26112009@GMAIL.COM 
ROSA MARIA DE ARRUDA 
MORAES 

MOVIMENTOS 
SOCIAIS COMVIVA_CEDRO@OUTLOOK.COM 

SABRINA BEATRIZ DA S TORRES REDE PÚBLICA ADV.SABRINATORRES@GMAIL.COM 
SAMILY SILVA FERREIRA DA LUZ ADOLESCENTE - 
SEVERINO ANTONIO SANCHO CONSELHO TUTELAR SEVERINOSANCHO@GMAIL.COM 
SILVANEIDE TERESINHA DE 
ALMEIDA 

MOVIMENTOS 
SOCIAIS SILVANEIDEALTINHO0708@GMAIL.COM 

STELLA DE MACEDO ADOLESCENTE STELLA.SILVA@ELIFE.COM.BR 
TIAGO MANOEL DOS SANTOS ADOLESCENTE TIAGOMANOEL71@GMAIL.COM.COM 
VANDEILSON LUCAS CARVALHO REDE PÚBLICA VANDEILSONLUCA1@GMAIL.COM 

VELUZIA RODRIGUES CONSELHO DE 
DIREITO - 

Verônica Alves da Silva CONSELHO DE 
DIREITO SILVIAVERONICA18@YAHOO.COM 

WESLEY RUAN VIEIRA SILVA CRIANÇA oeldernanda@gmail.com 
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Link para acesso a versão online do Relatório 
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